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DECISÃO DE INVERSÃO DE FASES 

 
 
Considerando o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 que permite a inversão das fases, desde 

que justificada no processo licitatório e os princípios da Eficiência e da Economicidade (Art. 5º, Lei 
14.133/2021) que fundamentam a opção pela inversão sempre que houver benefícios administrativos 
ressalta-se que alteração neste edital para o sistema de inversão de fases adotado nesse processo traz a 
condição eficiente e necessária de disputa para apenas os concorrentes aptos a executar o processo da 
contratação.  

  
A habilitação prévia da documentação possui um caráter de gerenciamento de riscos. Essa 

adoção de inversão das fases não causa prejuízos quanto à igualdade de condições, à competitividade, 
uma vez que o termo de referência estabelece critérios objetivos de habilitação, bem como os valores 
da contratação são evidenciados por planilhas de composição de custos definidos previamente nesta 
licitação. 

 
Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para 

um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em condições 
iguais desde o início. Essa transparência favorece também que todos os participantes estejam cientes 
dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de propostas.  

 
Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-

se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e 
operacional são incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, 
afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira 
os preços.  

 
A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e 

eficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não 
qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais 
demandas e exigências do Poder executivo, evitando subestimações ou mesmo preços com descontos 
imprudentes que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 
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